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Memorando SME nº 103/2025
Itapevi, 10 de abril de 2025

Da Secretaria Municipal de Educação
A/C Gabinete do Secretário

Assunto: Responde Processo Softplan 38558/2025
Ref.: Requerimento 286/2025

Prezado Secretário,

Em resposta ao Processo supracitado, Requerimento 286/2025, sobre 
ampliação da Educação Ambiental nas Escolas Municipais, que, atualmente, há várias 
ações da municipalidade nesse sentido e, principalmente, no contexto da educação 
ambiental em escolas e na comunidade escolar, respectivamente: 
· Escola Ambiental

Em construção, esta escola será sustentável, com economia de energia e água, e 
priorizará a redução de lixo. 

· Curso de Educação Ambiental
O Instituto 5 Elementos já realizou este curso em Itapevi, abordando temas como 
consumo sustentável, recursos hídricos e pegada ecológica. 

· Programa Meio Ambiente nas Escolas
Este programa premia as escolas que mais arrecadam óleo de cozinha usado. 

· Ecopontos
A cidade tem Ecopontos nos bairros Cardoso, Cohab, Santa Rita e Jardim 
Rosemary. 

A Prefeitura Municipal de Itapevi, também, tem desenvolvido uma política ambiental 
para tornar a cidade mais verde e agradável Implantando um programa piloto de coleta 
seletiva e   construção de lixeiras subterrâneas. Ainda. podemos citar a ampliação de 
ciclovias, ciclofaixas e calçadas com acessibilidade, também, muito importante foram 
as ações de educação ambiental sobre queimada urbana e doação de mudas. Foi 
revisto, no município, o Plano Municipal de Resíduos Sólidos e realizado oficinas de 
recicláveis e ações de preservação de nascentes.

Informamos ainda, que a Prefeitura de Itapevi iniciou, nesse ano, as obras da Escola 
Ambiental, para ensinar as crianças e jovens itapevienses a cuidar, respeitar e 
preservar o meio ambiente. O equipamento está sendo construído ao lado da Escola 
do Futuro do Suburbano e da Fatec, na Av. Rubens Caramez, e ficará pronto no 
segundo semestre deste ano.

O novo espaço foi pensado para oferecer aos alunos uma experiência de imersão 
sobre a destinação dos resíduos urbanos, sejam orgânicos ou recicláveis, e os 
impactos ambientais decorrentes desta destinação. As aulas e oficinas serão 
ministradas aos alunos itapevienses, com acompanhamento didático direcionado pelas 
secretarias de Educação e de Meio Ambiente e Defesa dos Animais.
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A unidade, totalmente acessível, terá dois pavimentos e capacidade para receber 
diferentes tipos de instalações, palestras, oficinas e outros métodos de aprendizado e 
contará com áreas externas e internas: recepção, administração, horta, composteira, 
auditório, mezanino para oficinas, sanitários e depósitos.

O próprio projeto da escola já foi elaborado dentro das diretrizes de sustentabilidade, 
com economia e controle para evitar desperdícios, priorizando a redução de geração 
de entulho. A construção prevê a utilização de estruturas pré-fabricadas e implantação 
de sistemas inteligentes para captação de águas pluviais e de energia solar, por meio 
de placas fotovoltaicas, além do aproveitamento de iluminação natural.

A construção da Escola Ambiental é uma das ações previstas no plano municipal 
para implantação da Política Nacional de Resíduos Sólidos, que prevê uma série de 
modificações na coleta de lixo em todo o país. Itapevi foi primeira cidade, na Região 
Oeste, a iniciar o implemento de uma política pública responsável e eficiente na coleta 
e destinação final do lixo, seguindo a nova determinação federal.

Ainda,  cabe informar que as competências gerais de aprendizagem são  
trabalhadas em cada uma das áreas de conhecimento – Linguagens, Matemática, 
Ciências Humanas,  Ciências da Natureza e Ensino religioso – e construídas por 
habilidades desenvolvidas a partir de atividades em sala de aula, contemplando a 
formação  integral do aluno , onde há a inclusão de  conhecimentos que são 
trabalhados em projetos diversificados nas Escolas Municipais , atendendo a  
especificidade de cada comunidade , tendo como foco , inclusive ., com bastante 
ênfase,  estudos e pesquisas especificas ao meio ambiente.   

Atenciosamente,

________________________________
Profª Eliana Maria da Cruz Silva

Secretária Municipal de Educação
Ilmo Sr.
Jonathan Francisco 
Secretário Municipal de Governo    
Itapevi/SP                                         
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Assinaturas do documento

"Memorando SME 103-2025"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: WWC2YVC5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ELIANA MARIA DA CRUZ SILVA (CPF: ***.770.628-**) em 10/04/2025 às 11:54:01 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 03/01/2025 - 11:43:55 e válido até 03/01/2028 - 11:43:55.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 038558/2025 e
o código WWC2YVC5 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMI-38558-2025-1-3-WWC2YVC5-I
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SECRETARIA DE GOVERNO
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 | Vila Nova Itapevi | Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120

Tel.: (11) 4143-7600| sec.governo@itapevi.sp.gov.br

Itapevi, 23 de abril de 2025

Ofício S.G. nº 1138/2025

Assunto: Resposta do requerimento 286/2025 - Vereador Rafael 
Alan de Moraes Romeiro.

Exmo. Sr. Vereador e Presidente;

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa 
Excelência cópia da resposta da Secretaria Municipal de 
Educação, em atenção ao documento supracitado recebido nessa 
Secretaria de Governo.

Ao ensejo, renovo protestos de elevada 
estima e consideração.

Atenciosamente,

 
Wagner José Fernandes

Secretário Adjunto de Governo

À Sua Excelência, o Senhor
Rafael Alan de Moraes Romeiro
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itapevi.
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Assinaturas do documento

"Oficio  1138 de  2025 - Resposta Rafael Alan"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: XJTW9CQ1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WAGNER JOSE FERNANDES (CPF: ***.550.628-**) em 23/04/2025 às 11:24:03 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 10/01/2025 - 10:59:56 e válido até 10/01/2028 - 10:59:56.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 038558/2025 e
o código XJTW9CQ1 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMI-38558-2025-1-5-XJTW9CQ1-I

